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RESOLUÇÃO Nº 280/98.  

 

EMENTA: Referenda assinatura do Magnífico Reitor, Professor 

EMÍDIO CANTÍDIO DE OLIVEIRA FILHO, no 

Convênio que entre  si celebram esta UFRPE, a U-

NEB, a Prefeitura Municipal de Paulo Afonso, o Es-

tado da Bahia e a Bahia Pesca S/A. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da U-

niversidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 204/98  

da Câmara de  Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua IX Reunião Ordinária, realizada no 

dia 08  de outubro  de 1998, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.001061/98, 

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Referendar, em sua área de competência, a assinatura do 

Magnífico Reitor, Professor EMÍDIO CANTÍDIO DE OLIVEIRA FILHO, no Convênio que entre si 

celebram  a Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, a Universidade do Estado da Ba-

hia – UNEB, através do Departamento de Educação – Campus VIII/Paulo Afonso, a Prefeitura Mu-

nicipal de Paulo Afonso, o Estado da Bahia, através da Secretaria de Agricultura, Irrigação e Refor-

ma Agrária – SEAGRI e a Bahia Pesca S/A, o qual tem por objetivo a formalização das condições 

básicas para a realização do Curso de Especialização em Aquicultura, Pós-Graduação “Lato Sensu”, 

através do Departamento de Pesca desta Universidade, que tem como Coordenador o Professor AN-

TÔNIO LISBOA NOGUEIRA DA SILVA, conforme consta do Processo Nº 23082.001061/98 acima 

mencionado.  

 

Art.  2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  13  de outubro de  1998. 

 

 

 

PROFª  EMÍDIO CANTÍDIO DE OLIVEIRA FILHO 

= PRESIDENTE = 


